
PREFEITURA DO XiUNiCipio DE JUNniAi

DECRETO N'.29.440. DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE
DEZEMBliO DE 2019, ART. 4'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUliA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM AQUisiÇÃO DE ARMAMENTO NÃ0
LETAL PARA UTILIZAÇÃO DA UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAUGUARDA
MUNICIPAL, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
760.393 PROCESSO SEl: 12690/2020.

REF. SOLICITAÇÃO 1 .098 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

DEC RETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ se.ooo.oo (CINQÜENTA Mn, REAIS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕPS)

19.01.06.181.0193.2209 APARELHAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OoOO PliOPRIA

RS 5o . o o o .0o

TOTAL....RS 50.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECUliSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO
\reGENTE:

19.01.06.181 .0193.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

oOOo PROPRIA
RS 50.00o.0o

TOTAL....R$ 50.000.00 /

ART ESTE DECRETO ENTRA ENI VIGOR NA DAIS DE SUA PUBLICAÇÃO

dc
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Jogo ANTOFiO PARIMOSCHI

GESTORDAUN .ADE\DEGOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) cnqco DiA(s) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS Mil E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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